
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQI.IEIROS

LEr N" 1.213/2024
DE 11 DE JUNHO DE2021

PROMOVE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO
Ânrsrro oo uuNrcÍpro sERGTPANo DE
BARRA DOS COQUEIROS E AUTORIZA A
ABERTURA Df, CREDITO ESPECIAL AO
ORÇAMENTO ANUAL DE 2024 NO VALOR DE
R$ 302.385,JJ (TREZENTOS E DOIS MIL.
TREZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E

TRINTA E TRÊS CENTAvoS).

o PREFEITO MLTNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE

SERGIPE, Íaz saber que a Câmara Legislativa do Município de Barra dos Coqueiros

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l'- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente de Barra dos

Coqueiros crédito especial, no valor de R$ 302.385,33 (trezentos e dois mil, rrezentos e

oitentâ e cinco reais e trinta e três centavos) conforme dotação abaixo:

30882I2O23OOO2 . MINC - LEI PAULO GUSTAVO
_ MLTNICIPIOS

R$ 215.233.98

N4INC-LPG-MUNI-
oU'fRAS

R$ 87.15t.3s

ENl'E RECEBEDOR I3.I28.863/000I-90 - MUNICIPIO DE BARRA DOS
COQUEIROS

ORGAO REPASSADOR 308821 - MinC - Ministério da Cultura

PROGRAMA

CODIGO DO PLANO DE
AÇÀo

30882 I 20230002-0 l 2306

]\4INC.LPG.MUNI-
AUDIOVISUAL

Avenida Moises Comes Pereira. I6. Centro. Barra dos Coqueiros/SE. CEP: 49140-000.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

IMPLEMENTAÇAO E

OPERACIONALIZAÇÃO DA LEI
PAULO GUSTAVO

Art. 2" - Os recursos necessários para cobeÍura dos créditos especiais provirão de

excesso de arrecadação referente às transferências concedidas pela União com

fundamento na Lei Complementar no 195, de 8 de julho de 2022, amplamente coúecida

como Lei Paulo Gustavo - LPG. conforme dotação orçamentriLria mencionada no artigo

art. lo.

Art. 3" - A classificação orçamentária da despesa. bem como a indicação dos recursos

disponíveis para abertura do crédito mencionado no artigo aÍ. lo, serão indicados e

discriminados em Decreto do Poder Executivo Municipal, observando o disposto

contido no arÍ.43 da Lei Federal no 4.320 de 17 de Março de 1964.

Art.4'- A cobertura das despesas autorizadas pelo art. lo da presente Lei, ocorrerão por

conta de excesso de arrecadação na forma do inciso II, art.43, da Lei Federal no

4.320164 e/ou por ocasião de anulação de despesas orçamentárias (parcial ou total).

transposição de uma à outra dotação orÇamentária, bem como, utilizando recursos de

outras fontes. estando ainda autorizado a suplementar de acordo com o orçamento

UO: 02006 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

AÇAO NOME VALORTOTAL

204) R$ 302.385.33

ELEMENTO VALOR

33903 100 Premiações Cult. Artist. Cientif.
DespoÍ e Outros

Rs 9.141.36

33903900 R$ 62.909.93

33903600 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física

R$ 230.334.04

TOTAL R$ 302.385.-13

vrgente

Avenida Moises Comes Pereira. ló. Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEp: 49140-000

i

Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

Art. 5'- As despesas do art. l'desta Lei passam a integrar a relação de açôes contidas

no PPA (Plano Plurianual 2022-2025) - Lei n" 1.066/2021, bem como no Anexo de

Metas e Prioridades da Administração Municipal. contida na LDO (Lei de Direlrizes

Orçamentárias), Lei n" 1 .l5l/2023.

Art. 60 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. l4 de junho de 202,1.
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Prefeito Municipal

Avenida Moises Gomes Pereira. 16. Centro. Barra dos Coqueiros/SE. CEP:49140-000


